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RESOLUÇÃO Nº 112/2025  
 

“Dispõe sobre o dia da semana e o horário das 
Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de 
Cabixi/RO”.  

 
Os Vereadores que subscrevem esse Projeto de Resolução, o fazem no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, apresentam para apreciação do 
Plenário dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Resolução, que 
regulamenta o artigo 158, do Regimento Interno, nos termos que segue: 

 
Art. 1º. Fica estabelecido que as Sessões Ordinárias serão semanais, 

realizando-se às segundas-feiras, com início às 08:00 horas, na sede da Câmara 
Municipal de Cabixi, Estado de Rondônia. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cabixi/RO, 31de janeiro de 2025. 

 
 
_______________________________   _____________________________________ 
  MILTON ANTUNES DA SILVA    ELEITON RODRIGUES DOS SANTOS 
               Vereador - Presidente                          Vereador - Vice-Presidente 

 
 

    _____________________________              ______________________ 
        FABIO GONÇALVES LUZ                         GILMAR ROSE 
             Vereador 1º Secretário                         Vereador 2º Secretário 
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